
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 033/2023
DE 11 DE MAIO DE 2023

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE LICENÇA 
SEM  REMUNERAÇÃO  DE  SERVIDOR 
EFETIVO  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições 
legais  e  constitucionais,  que  lhe  confere  o Artigo 87,  inciso  III,  da  Lei  Orgânica  Municipal, 
combinado com o Art. 46 da Lei Municipal n° 170, de 10 de abril de 2008, Estatuto do Servidor 
Público do Município de Itabi/SE e,

CONSIDERANDO o  que dispõe  o  parágrafo  2o.  do  Art.  136  da  Lei  Municipal  no. 
170/2008 – Estatuto do Servidor Público do Município de Itabi;

CONSIDERANDO o  expediente  Ofício,  datado  de  24/04/2023,  assinado  pela 
servidora pública interessada, requerendo a revogação de sua Licença para Tratar de Interesse 
Particular;

RESOLVE:

Art. 1º –  REVOGAR a Portaria no. 053/2022, de 25/05/2022, que concedeu licença 
de 02 (dois) anos de Licença Para Tratar de Interesse Particular a servidora BEATRIZ SANTOS 
OLIVEIRA, portadora  do  RG/CI  de  no 2.011.787-6 SSP/SE  e  do  CPF  de  no.  026.375.865-67, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA,  servidora pertencente ao quadro de servidores 
efetivos da Prefeitura Municipal de Itabi.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos 
retroativos a 02/05/2023.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

 REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, em 11 de maio 
de 2023.

AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR
Prefeito Municipal
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